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1. Dst8, Hda e Local: Em 02 dê laneiro de 2025, às 08h, na sde rciâl dâ Porlo Seguro Cmpanhia de Segur6 Gêãis
('Çgmga0thid), Awnida Rio BErco, n'1.489, e Ruâ Guaianss, n" 1.23Í1, Csmpos Ellsffi, Ckisde e Éído de Sáo Páulo, CEP
0120$m1.2. Prcsnça: Acionistas reprosonlado a loralidade do caplüal slal da Cmpanhia, @mpíldas a6 brmlidads
qigidas pelo arl. 127 da L€i n'6.404, de 'lí12J1976 ("1§ll).3. ConwqçIo: Dlspffiadâ 8 mv@çào em íee dâ pÍêsnça da
acionisla dêlenlorâ da lolâlilade do c4ital s6ial, no8 têÍmo do paÍágísúc 4', do âdlgo 124 da LSA. a. lícD; Presideilo ds M6a:
José RiEldo Leite da SilE e Secclârio: Gustavo FErco Padr6o. 5. Orrêm do Oh: (i) Aprovar a desiN6tiduía do Sr. Fábio
OhâÉ Morila do c8ço de UÍolorTé61@ da Compsnhia o dâ S€. Eva \ázquez Mdilffôgro Mlguel do ergo dê Dketors d€
Prcdução da Companhlâ; (ll) Aprcvar a alleraÇâo do arl.6'do É§'tatulo S6lal da Compahia; (lll) Apro€r a cmsdldâção do
E6tatuio Sociâl dâ Cmpânhia; (lv) Aprryar I allêrâção de tunções especííicas de dirêto.ês É€nlê a Sup€rintoíldâociâ d€
Seguros PrivâdG ('Susep"); (v) RatiÍsâÍ a @mposiÇáo ds Diíetoria da Cmpanhia; e (vi) Ralifcar ss lunçóes qpecifcô
alrlbuÍd88 a delsímimdos dlrslores peíanto a Su§ep.6. D.llb.nçõc6; A Assemuda Goíal, por únanlmldad€ d6 votos. e em
6salvê: (l) Aprowr a deslnrestiduE do Sr Eé!lq_lQhaq_M9Í!!a, bíGllelío, c6ado. admlnlsÍadoí de êmpí66, portador da
Cédul€ d€ ldentidadê RG n' ,3.793.433€ SSP/SB lôerilo m CPF rcb o n' 128.680.320-42, do €rgo dê Dlíôtor Técnl@ da
Cmpônhia e da SE. EE Verouez Mmtênêgrô Miguê|, bEsileiE, esds, adminlslBdoE de mpress, poÍtadorâ dâ Céduls d,e
ldálidade RG n'8.077.674-7 SSP/Se in$Íita no CPF sb o n'066.872.1 38-30, do cârgo de DiÍeloE de Píodução da Companhia,
poÍ inicjatiE da Companhla e sm Justa @uaa. A Assmbl6ia ap@a alnda íogislrarrctos de prclundo agEdeirento e Sr Elblo
OhâÉ MoíltÉ ê â Sa. Ew Vaquoz MÕtmegrc Miguêl poÍ ee dêditxÉo ê ffitribuhào à Cmp8nhis. (ll) Apíwar a alleraçáo ds
r€daçáo do aíi.6" do Eslstulo Sl@ial ds Companhiâ pârs excluk os 6rgos de OiroloíTé6io e Oiretor dê Prodl4âo, pâ&ando â
Direloria sr ompGtÉ poí no minim 02 (doi8) e rc müimo 21 (vint€ 6 um) rembíG, Em virtude deí6 ãlterâçáo. o ârl. 6'do
Eslatúo S@i8l da Companhia pas a vi)oíâr cm a $gulnl6 rêdaçâo: "Artlqo 69 . A Dkoloria á cmposla por m minim 02
(doi§) o m mánrc 21 (vinlê o m) mmbros, a Eâbêí: 01 (um) Oirclôí Preidênlo, 01 (um) CEO. SegurG, 0, (um) COO (ChieÍ

OpeÉling OííGô - Segurc,01 (um) Diretor Vice-Presidênle - Finmeiro, Cotroladoda e lreslimêítus,0'l (um) DiíôlorVlo6-
Pr$idslê - Negócic Fimreircs, 01 (um) Oketor VicêPrêBidâ16 - Cmecial, lirâfiêting, Clifile6 e Osdos;02 (dds) Diretors
VbàPíêddênlo, 01 (um) Dirctoí d€ Prcdulo - ÀrtomóvGl, 01 (um) Dketoí d€Tendogla da lnicmâCão, 01 (um) tlirelor Jurídi@ o
Rlso§, 0'l (um) Dlrelor de Gents o CulluE, 01 (um) Dkêtoí d€ Produto . Raru Elêm€nbrê§ € SêgurG dê Pes@s, 0! (um)

Okêlor de Ctrlrdsdorlâ ê 07 (rete) OireloÍe6 sem dercminâÇáo ê6pêdâ1, êl€llo8 o dêslhuídos p€]â Asmddâ Goíal pêlo preo
de 03 (lr&) anos, permilids 8 reeleháo'. (lll) Aprmu a ffididâçáo do Eststúo S€iEl dâ Compilhíâ, qu6 p8s I vhoÉr, a
parlií d6la dâla, cm a rêdâçáo Msânte do anêxo a osla ah (Anqo I - Estalulo Seial). (lv) Apí@ou a8 sgulrÍês alt€€É6
És Funçõat dc c!.álcÍ creutlrc ou opGndoMl dos DireloÍG peranle a Susep: (.) A lÍldhaÇão do Sr Cele Darod paía

âêrciclo da lunção de Direloí rêsponúwl Téôico porânle a Susêp - Supêrlniôndárcla de Segurc Privados, cmÍorm€
@label@iro pela Reeluçào CNSP 432/2021, em sbsliluháo rc indicâdo anlêrior, o Direlor SÍ. Fábio Oh6íã Morita; e (b) A
indbaçào do Sr. n8Íael Vereziani Kozms para erercicio da íwÇáo de Diíetor respmáre| adminiotralirc-lioan@iío p€Bilc a
Susep . SuÉrint€ndêrci8 do S€guros PílEdc, Mbrme estabel@ido m CirculaÍ SUSEP n' 7002024, €m $bstitui(Éo ao
indtuado snterio( o DiíêlorViePresidênle - FiBn@iío, Cfrtrdadôíia € ln66limenlo6, Sr Cêle Oâmadi, Oê Oireto.eâ dêdâÍâó,
msie elo, prercheíêm lodG G íâquisilG prryi6l6 nâ l6gi8iaçáo 6 íegulâmentsçáo aplicáveia pâra qercicio ds Íunçóes parâ

G quais bram indiEdos. (v) Batificar a aiual @mpGiçáo d8 Direloíia da Compaohia, m mndalo que se *lenderá alê â
Asembl€i8 G€ral Ordlnária qu€ §e r@lizará aló 31 dê rorço d€ 2025r OlÍdo, PrElddt.: JqglBl@&[tgugj4§jlB, bEsilêlro,
wdo, admlni§radoí dô empíe6&, porlsdoí ds Cédula de ldenlldade RG n' 15.407.073-7 §§P/SP ineqilo no CPF $b o
n' 047.§2.a58.o7; CÉO-S.guE., Eâulej§érgtiqlKg8i0d[, b/âBll6ko, câ8ado, âdmini6tí8doÍ de empíoffi, po.lsdor da Cádul8 de
ldenlijsde RO n' 25.465,939-1 SSP/§P e irecrío no CPF sob n' 194.344.518{1; COO (ChbÍ Opêílllng Ofíed - Scgurs:
Pariciâ Chaon Jimenez, equtorlana, 6ada, o@nmista, ponadoG do FINM V750554{ ê ineíira no CPF sob n' 234.843.70&
23; DlÍltor Vlc..Psld.ntc: Leno Araúio do Uma, bE§lelro, @sdo, adrcgado, podador da Cédub do ldentldade RG

n' eO.537.948-5 SSP/Se imcíllo no CPF sob o n' 118.454.008-80; Olrrlor VlÉPÍG8ldênlG - Flnlnalm, Cdtrdlddh r
lfrcrtlmcnte: Cd$_oÊoÂdi, bÉsilêiro, cssado. Mlado( porlsdor da Cédul8 de ldentkJade RG n" 20.533.07S7 SSP/SB
insrito no CPF sb o n" 074,935.318€i DlÍetorVke-PrBldênls - ComcBlâ|, llrÍletlng, ClhntB c Oldqr lJliz-ll|rguElQ-gg
Mod€iíoÊ Aíuda, bmsllairo, asado, ffimlsl,a, portador dâ Cédula de ldmli{rad€ RG n" 21.183.3í4-g SSP/SR lNcrito m CPF

6ô o n' 286.554.70864; OlrcloÍ Vlcc-PrasldailB - Nêgódo FlnanêlÍ6; MÊrcG Roberlo LdÉo, bcsiloiro, €8âdo,
stâtistho, porlâdor da Cédula de ldenlidade RG n' 58.101,91S7 SSP/SR insrito no CPF sb o n' 857.239.919-49; Diretoí Vi@-
Pr6ident?: §a!0LEq!!gJ. brsileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de ldenlidsde RG n" 05.396.262-10 SSP/BA e
la$rllo rc CPF eb n' 263.3,M.758-94; Dlrêtor d6 Produto - Aulomóvcl: JgilEg-.1§9êÍeíqaisla, bíaslleirc, slleiío, adminlslÊdor
de empíe8a, porlador dâ Céduta de ldenlidade RG n' 28.190,55&8 SSP/SP, ln&dlo no CPF sb o n' 182.469.498-96; Ol.eloÍ
da Tocnolool! d! lníoÍrução: Maí@ Rogério Sir€lli, brâsilêko, câsado, €ngenh€iro, podador da Cádula d€ ldfftilade ÊG

n" 19.938.427-7 SSP/SP. insíilo no CPF sb o n" 249,161 .618{4; OlÍcloÍ! Jurídia ê Rlmr: âdriqlg-PelftB-Çafvêhg§i09ç§,
brsilelc, caEda, sdvogada, porlado@ da Códuls d€ ldfltidad€ RO n" 25.872.52&6 SSP/Sa insíitâ ôo CPF sb o

n' 174.320.89&7q Dlrclor dG Podulo . Rsmo! Elêmntlrês c ScAurc! dc P"!@s: üàgâlqulelbilqs-B€Cigog, bra$leiro,
wdo, administmdor de empÍesâa, poíladoí dâ C&ulâ de ldentidade RO n' 26.591.220-0 SSP/SR inscÍilo no CPF 9b o
n" 246.784,718-71; Dirêtoí dc ContrcladoÍi!: Raíael Veneziâni Kozmâ, b6sileiro, €sdo, sdmlnisl6dor dô empress, ponâdoÍ

i da Cádula de tdenlrdado RG n" 25.397.72ô5 SSP/Sq insc.ib no CPF sb o n" 200.476.918-í6i Dlr.toE dâ GcilG c CuhuÍal
Palricia Ouklco Coimbrâ, bÉsilei@, sdl6iE, @rcmlsla, poítadora da Cédula ds ld€olldad€ ttG n" 07286748-4 IFP/RJ, ineílta

lm CPF sob o n'942.767.907-78;e DlÍdoE3 s.m doomlnsçlo rapêsl.l: Carloâ Eduârdô f.lâegeli Gffdim, bêÍJleiío, €sado,
sgênheiro. poítsdoÍ da cédulô de ldênlidade BG n" 1107141$0 IFP/RJ, iNrito rc CPF sb o n' 052.854.947-29; ltaçgg
§e!êdigg_Eg.§!g, brsileiro,6ado, adminislradoí de mpress. poriâdor dâ Cájulâ dê ldffliJade Rq n'20.113.61G7 SSP/
SR Insrlio rc CPF eb o n' 112.681.57&05: lzak RaÍaol Bffadorêi, bíâslleirc, 6âdo, 6mmlía, portador da Cédula de
ldeííidâde RG n'24.739.792-1 SSP/Se in8cíilô rc CPF 6ob o n'128.339.398{9; Nelsn Sailos Aluiar, bía8ilêlÍo,6ado,
po.ladorda Cédul€ de ldenttulade RG n" 33.376.8Eê3 SSP/SP e iBcrito rc CPF só o n'218.048.598{0:TieoViolin, bEslleiro,
cedo, âdministrâdor do empr6âs, porisdor dâ cáiuls de id€ntidade BG n" 28.158.84G5 SSP/SP, iNcrilo no CPF eb o n"
283.416.52&97;lJLylEq!e.13!gêOhâ!âp94ê, b€silolío, mado, arúrio, porl.odor da Cédula de ldentilade FO n" 60.736.794-

5 SSP/SB iosilo no CPF sb o n" 801,614.64G68 e Dminq6 de Tolêdo Pizâ FÊlavlna, b€aileko, 6ado, adminielÍadoí de
mpíêÉs, porlador da Cédula de ldmlldade RG ô'25.965.032€ SSP/SP € inscíilo m CPF sb n' 214.175.878-57, lodos m
domicilb profisional na Alsmeda Barào de Piracicaba, n^ 740,Ío«e B (ÉdilÍcio Rosa Gartlnkel), 10" úda( Campos Elis@8.

Cljade de §áo Palo, Estado de São Paulo; e (ü) Rarificou a6 tunçóoa de carátor oxoollrc oú opeGdmal e ds fiealiação ou
Mirdo, alrlhlídas a deloíminados direlores da Companhia porillg a Superlnlêndêficiâ de Seguí6 Prlvâdos - Susop, em

aládim6lo à íêgulamenlâçáo Êplicável, mbme sbsixo: l. FunçóG! da caláttÍ exsutlrc ou opêÍ&lonali ô, Dir€loí
rGpoõsável pelas relações m a SUSEP - Jaimr SorEs Eatistai b. Dketor respmsárei lémico - Cêlso ormrdl; c. okelor
r6pon6ável admlnisÉlivoíinarcêlro. Ballal Vrncranl Koar; d. Dketoí responsável polo acompanhameilo, superuisà) o
cumprireilo das norros e pro@dlm6lc de cmlabilldade - FâÍ.rlVcn.zlonl KoaN; c. Direloí íespmsávelpclos reglslíos d6
apdicê6 e eíúosG mitidos, bem om do6 @seguros âcêitG - Jôlm! Sosro Brtlrt!; í. Oiretoí Íe6ponsáwl pela mlíalaçáo
e sp€rvisâo dê repísqtâni6 de segurG e pelc seryiÇc por el6 píestâdoe - Jo!é Rivaldo Lêlle ds Silvri g, Dkelor
rsporeáwl pelo relacbmmenlo 6m o cliente (R6otuÇão CNSP n'3822020) - Luiz Auguslo de Mcdclrcs A.Íudr; h. Okelor
rGponsávêlpelo íêgidro dâs opêGdes dê sêqur6, prwidôrcla @mplem€ntar abgí18, capllallzação e resgúíos (H6duÉo
CNSP n" 3892020) - nrtaêl Vânczlsnl Xom; l. Oiretoí íê8ponsáv€l Wlo Open lnsunrce (Reelugão CNSP ô" 41512021) -

Prtí€lr Chrm Jimmzi ll. FunÉ6 dc erúler dc tiocaliaçáo ou conlrch; a. Dkelorâ rêpomável p€lo cumprimmto do
dispGto m Lei n'9.613, de 1998 (Circulares SUSEP n" 234rã)03 e 612n020) - Adriâru Pqelír Crrydho Simõs; b. OiÍetora
.6poNáÉl polos cmlroles intêrrcs . Adrlrn. PêrGlrr C8mlho Slmôas. Por ím, os aci6lal6 @nldG em Asmblêla
autoíizarâm â DireloíiadâCmpânhiaa tmâ.lodasequâiâqu6íredidaanm8úíis8 paía realizaçáo ê lâôçâmntos mmp€lerÍi€6
rêreíenl$ à ddêm do dla o aproEÍam a lavrslum ds pr@nlÊ ale sob a íorm8 do sumáílo, mo lâculla o ârligo 130, pâÍáoralo
,|", da LSA.7. DcurcÍto Arquivador: Preurações e demie do@menlos peÍtirentê a ordem dodiô,8. Encammdto: Nada

mâis hamdo a lBtaí, íolemrada a reuniáo, da qualíol lavÍada a pr66le ats, q@, aÉs lklâ e apíovada, Íclasslmds poílodos
6 pmeÍ{es. Sâo Paulo, 02 do jareiío d€ 2025. AElnaturu: (8ss.) JGó RiBldo L€lte da Silv8 - Presidcnle da Msa ê (ss.)
GGtaw FÍam Pacàm . S@íetádo. Aslonlsta3: Poío S.guro S.4., reprosentâda fnr seu6 Diíetorêâ Sr. Jo8á Rlvak o Lêit6 da

SilE e poÍ @ prmursdor Sr Gustarc Fían@ Prch@o e PoÍlo Seguo S!ry|ços c Comércio S.4., repr6slada por s4
pí@adoÍ §r Gustavo FEm Pach@. A prsmle ertídõo ó côpia fisl ds lavíada om llvro própío dâ Cmpanhia. São Paulo, 02
d€ jâmirc de 2025. José Rivaldo Leile da Silva - PÍc.ldcnlêi Gusrarc Fnmo Psche@ - SeÍ.iádo. JUCESP n" 88.930/25-7 om

06103/2025. Aloizio E. Smre6 JunioÍ - SeíetáÍio Geral êm Exêícicio. Anêxo l: d rla dê Ásmbleia Geíal ÉxhoídinálÁ da Púto
Seguo Compilhia ds SeguG Genis realizada em @ do ianeirc d6 ?025, Estsluto Social Cqslidado ds Porlo S€gup
Cmpânhlr dG SeguÍo! Gdrir. Capftulo I - Dcmminaçio, Scde, Obieto ê Duraçãor Artigo l" - A PqÍlo Scguío Comp$hir
D. ScguE Cúnlr, cmlhuída sb I Íorma de sdedade por açõos, rogoÊs-á pelo presenle Eslalulo e pola legislaçáo vigenlê
('Cm$ohla'). Arrlgo ? - Â Cmpânhia lem sua sede m Avenida Rio B€o@, n' 1i189 e Êua Guâiâme6, n' 1238, CâmpG
Elís, na Câpital do Estado de São Paulo, podendo criâr su@raâi8, filiais, â!Énd6 ou represntações em quahueí lo€lkiade
do P8ís. Artigo 3" - A Cmpânhia tem por otielo a qplo€çáo de opeE9ões de SêgurG de Oanos e de Peseas, em quhueí
da§ Bus írcdâlijads ou icm§, Mbrme deÍnido m Legidaçáo vhtrts. arügo 4" - O prao de duíaçào dâ Cwpanhia é
hdeteÍmlmdd ClpÍtulo ll - Caphal 56l!l: Anlgo t - O capiüal 9dâ1, totslmoole subscrllo e lniegralizâdo, é de
R0 3,810,29S.505,14 (lrâs tÍlhóe6, oitrcentc I dez milhóes, duzslG € rcvênla € now mil, quinhônlo8 e circo r@i§ ê gusloíze
Htre), dMdido em 717.4ff,149 (set@nlos e dez$sle milhóes, quatr@nta8 e &senta e dlo mil, ctrlo e quaísla e
lrm), açõ€6 oídiMdas, nminaliws ê sm valornminal. P.rágÍrio l".As açôos poderáo pertarceía pBg@li6i6 € jurldicâs.
P!Íágario ?. No 60 do aumento de @pilal, c rcionistas leráo p.eÍêíênda paE 8ub6cÍlçào m proporÇao das açÕe8 q@
posuííem. Clpiulo lll . DlÍ.to.lai A.llgo G" - A Oietoria émposla poÍ m mínlmo 02 (dois) e rc máximo 21 (únle ê um)
mnbíc, 8 sbeíi01 (um) Direlor P.esid6te,01 (um) CEO - SeguÍc, 01 (um) COO (Chiel Operating OÍficeo - Segurcs,01 (um)

Oireloí VicçPresidole . Finarcolro, Cmlroladoíia e ln$limsÍc, 01 (um) Direloí Vi€-Pre8ident€ " Negêlos Fimmirc8, 0í
(um) Diretor ViFPBidstê . Cm€rcial, M8Íkoling, Cll€nte8 e Dadoe; 02 (dol§) Dirctoíês Vi@Prsid6ls, 01 (um) Di€lo. d€
P.odúo - Àíomó{el, 01 (um) OiÍelor de T*nologiâ da lnbímâçáo, 01 (um) DirotoÍ Júíídl6 e Ris@8, 0t (um) Direlo. d€ Gsto ê
Cultura, 0l (um) OiretoÍ de Produto - Ramos Elerentares e SegúrG de P§$8s,01 (um) Dkelor de Cmidadqia e 07 (ete)
Diretores sm deminaçáo especial, eleils e deíituídos pela AsmHeia Gecl pelo píeo de 03 (k&) arc, permitida a
rel€iÉo; Püágnio Únl@ - D€nlíe oa rembrG da Oiíotoria, àquele quê Ío. designado como rc8pqsáwl pêlos Codrolos
lnlerms, ffiíoíme delêmim a Flêsluçáo CNSP n' 416í2021, omp€tirá âs Êegoinlês stribuiçôe8: â) oÍientÊí ê superyislonaí a
lmplmefllaçáo e op€.eitralizaÉo do Sislema de Conlrobs lnlemos ê dâ EslruluE dê Gêstâo de Ri6ffi, promoveÍdo a
iniegrsÇão de ambos, bem @mo âmpanhâr a8 stivirades d6 unidadeE de €nlormkjade e de geslào d€ ri@s, q@do houwr;
b) prmí a8 unldades dê cmbrmidade e do g@lão dc íi&s, quando houre( @m os í@í&s M6sário8 e adsquado
dêempênho de 8@s respec,liws aliüdades, ffi egpsial q€nlo aG reoí66 mateíiais e humms n&ês6ário6, próprios ou
teêiÍiados, induindo peêrcal qpedenle, qpacitâdo e em quânlidâdê 6ufici6ot€; c) ap.@aí 08 Relatóílos ff)itido8 p€lag

Unidad€ de CoÍcrmijade e de G6láode Riws;e d)iníormar, pêíiodl@monte, e smpÍe quo @naiderar nssaá.io. @ óígâc
de admintsraçâo o o @milê d€ i@s, s êxislqle, de quisqw. âsunrc malerials rêlallwa a colrol€s lnlerma, @nbrmidade
e g6táo de riss, Inclulndo, mas não * ,imilando, a risG nms ou emo.g6nlos; niwis de qposiçáo a rlsc@ ê ewntuais
llmitações ê inedezas relrcioadâB à ruâ mGuÍâçâo;âçÕês Íêlaiiws à gêstáo dê rl§@s e deliciêrciss oíreleiqâdá6 m a
struluE de gst& de Íls@s e ao Eislema de cmtroles inteÍrcs, bm cmo ss alloínalivas para sre8rento. Arígo f - A
kN6liluía dos mmbrcE da [xíoloÍia n6 respedls ergos [âÍ-8eá medlúlo lermo lavÉdo no llvío d€ Atas de Bgunlóes dâ
Dlrotoíia, Flndo o mndato, os Diíetoíes pormrcráo no gêrcÍclo dê s@B €rgos até a lrestldum dG @6 rembrG dêllos.
Ailgo e - A Assmuola Gsral Ordlnáíla tuaíá, anmlíEnlâ, â rmun6íâçào globâl mêÉâl dG admlnistÍadoíes, I mr diâtribuídà
ffiloÍre deld*raÇào da DiÍetoíia, Àém dos horcrário8, 8 Diretor'E lará jus a umâ páíticipâÇão anusl nG lucrG da Companhia,
sté 0,1 (w décimo) d6lwos c ob6eMdo o dÉposto oo aítigo 152 da Lein'6.40416, AÍtigo f - Cmpêiê á OiretoÍiar a) pÍaliãÍ
todos G alG do âdmirÍBtíaçáo dâ Cmpanhia;b) íoglvor aobre a apllcâçáo dos íundos selais, lÉnsigir, ronunclaí a dlíello6,

obíigâçõês, âdquiíir, wnde( mprê6tar @ alionar beG, obaeMdas âB reskiçóe8 legal8; c) píali€f lodc o8 âlG ê
op€rsçôos que e rclâcimrm M o obieto eiâl; d) delibeGr ebG a triação ê slioçáo de empregos o lunçle8 rmunêÍâdâ6;

represlaÍ a Cmpanhla, m juizo @ bra dele, atiE e passiEmente, p€rânie tgreiíos, quaisquor repartiçôes piblieo ou
autoíirdss bd€8l8, 6lad@is ou munhlpais, bm cwo aulaíquls, sodedad€ de trmmla misla e entidadê8 paraostalais; 0
r&dre. rcbe a ôílação, alt€rsÉô d exlinÉo dê Mu6ais, filisis, agêociâs ou íepíesálaçóes, oôde @nüeí â06 lnl6reses
8@lai8 da Compshla. Plrágraío 1" - Observado o di6pGto no psrágr8ío 50 deste ârliso, â6 gscílluras d€ qualqr€í mluroza, og
ch€q@a, a8 oídffi de pagamfilo, G @ÍllratG e, m geral, quisqrer dowm€nlos que lmporlem em respon$bilidade @
obíigsçõo6 pâ6 a Cmpaôlrâ, sêrão obrigaloíhmonle asslnads; a) poí 2 (dois) OlÍeloíG om conjunto; b) por I (úm) Dirstoí m
Mjunlo cm 1 (um) Pr@€doí; c) po. 2 (dd§) Pr@cdqgs em Mjun{o, desdo que lryoíldos de osp$lals o oxpreses
pod€rê6. Plrágíaío 2: - A rep@staçáo d€ Compânhia perantê â Flepârtição Fisalizado6 dê 8uâs opêÉçóe6 €beíá â qualqueí

dos Oirctors ou PíBÍEdoB ddidamente crederciadG e sutorizados, imíidc de espsiais e spre6ss poderes. Prrágrsrg
tr - A Cmpanhh podêrá sr reprostada por apenas 01 (um) Olretorou 01 (um) Pr@urador, inwslido de específlG podoro6,

rcs 8€9ulnl€8 66r a) Atos de íolina r@lizadG bE da rede sial; b) Alos de repreentaçáo ffi ju,zo (q@lo squelGs que

imporlem ídúmla s dkêtos): c) Alc dê íepísmtação om asmileiao, @ntÍalc s@iais, altoraçÕgs de @nlíalog sGiais,
di6lrât@ e íâuniõ€s de sócios de Bel€dsde6 dff q@16 pârticiÊô @m âcimislâ, úcia @ quotista; d) AIG pGticadG p€íant€
qual8queí óí9ã6 ê 6ülâdêâ âdmlíÍsl6ti6 ÉUiffi ou píivâdo§; ê ê) A16 dê simples âdminhlraçáo miâ|, eoleodido8 e8le§
cffio os Éo e rem eroerem lerekos de @m elâ.
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sua instalação, Artlgo
c elogsr. CapÍlulo V
Comilê dê Auditoíia

pr@EÇõs êm nome dâ Cmpânhia seÍào outorgadas por 2 (ddo) DirelorB m mjmto ê derem €6p€cifi@r qpr66menle G
pod€r6 mEridG, G alo8 ã seGm pÉllc6dG e o prEo d6 vâlidade. smpÍe litrúlado 8 2 (dds) úG, €x@luâd8 a8 destinada6
psB repío6mt8çào m pí6@s adminlst€ll@ @ cm dásda âd Judlcla que Bíáo üloígsda8Indiüd€lmmls por qualqrer
um dG Direloffi e poderáo ter prazo indetsÍmlmdo. PüágÍlio 5" - NG et6 rclaü@ à aquishào, 8116âÉ0 ou ffiEçáo d6 bms
imóveia, bêm @mo nG Êi6 quo ênvolvm lnlêrêss8 rodeláíios, a Companhla drerá eí repG€nlads pôí 2 (doiE) Dirslore8,
sendo 1 (um) obrigatoriamenleo DiíêtorPrsllênte@ oCEO-SeguGo o OiretorVhePresiddle - Fimrceiro, Cmlrclsdoriâ
ê lnwstim€nlo§. PlrígEío 8P. As d€llbe€çôos dâ OireloÍla srente $rão tálld4 q@do prêsnte6, no minlmo, a me{ad€ o
mai6 um d€ 8ou8 mffibÍc ôm exercidô e @nslarão de Atü lavmdss m livro própdo, Ébodo âo Diíêlor Preddsle o rclo d€
qualidadâ, Ârtlgo 10 - No cso dê vâga do Dir6loí, os dâmia Olrelds lndlcaíáo, dêrlí6 slos, um &bslitulo qw â@mulârá G
Íunçóe8 do 8ubíiluído 8lé a primeirã Asômueiâ 0ê61. â quâl cabeíÉ dêlibê€r I .crpeib da ebi;ão de 11@ dkAol PaÍágÍlio
Unlco - Nas âusêrclas ou ImpGdimsnto lompoÍárlo ds q@husr d@ Direlors por mb do 30 (tíhta) di8, 6 dsmals Olrc1or6
podorâo êrulhor, dentío ele6, um 8ub§lhulo pâra ercêr as fuírçies do Olrêloí ausnte a impedilo. Anlgo 1t - A CoBpanhla
podêrá têí um óígáô do @nsultâ, denminado Cmelho ConelllÉ, djG llembr$ eráo ê@lhldos ô lrldi»dos pêlâ Direloda
álre a6 pessas de notável $ber cieÍnilico e léoico m lrô@do dê Segu@, cm mndalo de 2 (dds) arcs, permilids I
íen@ção da indicação. P!ÍágÍ!ío í' - O Consslho Cs&ltirc e rcunlíá empíe quo ellcíado pela Dketoria ê s€us íGp€diG
par&ros sêrão lÉnscrilos no Uvro dê AlaB dc Heuniõs de Dirotsh, por @slâo da rêunláo q@ dellbêrar sbíg os m6rca.
Paíógrdo f - O Conê€lho Cmullivô perebâíá â emmêíaçáo q@ h€ íxsr a OiíElda, d6ííro d6 limí€s âproEdos pola
Asmbleis GeEl, para cada peíÍodo de 2 (doi8) srcs. Clpftulo lV - Comlho Flt6l: Artbo 12. O Conselho Fi@l erá
mpGlo de 3 (lrês) mêmbrc3 eloti$ e de seus respociiG epbÍíes, êlêilos üuâlmále pels Asembleiá Oer8l Ordináris enke
Aci@lslas ou náo, í@ldtrlo8 rc País, cm obsrvárcia das preíiçôos lqgd6, udo p€mitids a í@lêiçáo. P.ragrío Único. O
Coelhó Fisel ôáô md pemanenle. S€íá instâlado p6la Asmudâ Gsrd â p€diio d€ Acidistas q@ râprmelm, rc mínimo,
um décimo dôs âÉescm diíeito a wto,lermiEndo su período de funcimrenlo m píimeira Asmueia Ge.alOrdiôáila, âpós

Gêral qE
uliliza

dâ insliluhão
mo oq€fiw

lídeí do @nglmeíado Seguío dê dê furcirâmstoPono (loomitê Audito íle'), ór9ào
pêmanênlê, qw lêm píincipâl Poílo
atUâÇão da Governarça CorpoElivo, wliada
dAçp.@peÊtsla: Anlgo 1 5 - O Comllê d€ Audllorlâ rcporta-so âo Comdho d€ Adminlst.ação da hstituiÉo lÍdêÍ do @nghín€rado
Porto Seguro ("Comalho de Adminisl€çáo"), que dsíinlrá a r€mun€raçáo d6 mmbG do Comltê dê Auditoíi€. Arigo 16 . A
mposição do Cmità dô Audiioíia míá dê m mÍnimo 3 (líâo) ô m mâimo 5 (circ) rembroô, êl€il6 m pBzo d€ mândâlo a
seí definido pelo Conselho d€ AdminislÉÇão, permitida releição, deadê qk â pemeêndâ do mmbrc rc @rgo náo ultEpâs
5 (circo) ân6 Ms@li@. Püágrlb íc. A rcmoaçáo do um integíalg do Comitê do Ardlloriã dmrá obsMíos roquisitG e
vadaçóês do mpfiulo lll. Parágrafo ? . O lmogênl€ do Comltô do Audhoda Mslo podê s€r ísht€gíado após 3 (líês) 8ms do
linal do rcu mendâto anlerior. PaÍagraio f - A dêslitulçào do lôlegãnlê do Comilê de Aodiloíia li€íá â €ígo do Cqelho de
ÂdminElraqáo €$ Íqre @mprmda inhaçáo a qualquer d@ rcqui§ts e'Édôçóes prwislc rc @gítulo lll, bem cmo * $a
lndependórcia tiwí sldo aletada poí wmlual ciÍ@nEtáncla de trflJlo, Pürgr.io a'- É ind€legávd a ímÉo de lntegEílle do
Cúltà de NÀhoia. A:0gLE!tgA!9!lA§g!9!!Agie§: Aílgo l7 . S:ào rcquisíos mínlm€ para o qorcijo dê lnlcgEnl€ do Cmhê
dê Aiditoíiâ: i. Obsrvâr â8 norms qu€ ê8tab€l€em @ndide pâra o *ícicio d6 @,gG m ôrgão8 6talutádG d€ selêdadês
supervi§madas; ii. Não ser ou não ter §do, m qêrcício &i8l @r6te e m sterbí: â. FuncidÉíio ou diretor da sGiqlade
supeíüsiomda ou de sas mlrclad$, co{lgãd6 ou equlpâBds a oligadas; b. llombrc reSposáEl pêla audiloriâ ind€pgndenle
m 8@iedde $perylslonada;€, c. M€mbro do Mslho íisal da skldsde epêrvisboada @ de sEs 6tíolada§, @ligada @
êquipârâdâB â collgâdâ8, iil. Não 86r cóqiuge, pâíenlo em linha íêla ou @lât€Íal, alá o teícdíogíau, € por allnldade, Êlé o s€gundo
grau, d8s pesms Íererid$ nas alÍneas 'a'â'c'rc incis anlerior; e. iy Náo @b€r qudqwí outrc tipo de renunerâçào dô
s@iedadê eporyisbnadâ ou de aus @Ítrolsd8, cdig8das e equipaíade â @ügadâq q€ não elâ aqwls relaüE à eâ
lunçâo de fntogBnls do Cmltê de Auditorla. lV - Das Atilbtifis: Anlgo lE - Cosllt@m alíihJlçõq do Comllê d€ Auditoía: i.
EslabeleeÍ a8 rsgGs opeÍaclonais pâE 6e própíio funcionarento, s8 quais drem srldmllzâde poí erilo, rpr@ads pdo
Cmslho de Administ6çáo ou, na sua irexislêrcia, pelo Preôidenlê ú UraoÊPBideile d8 siedsd€ wpêruisioBdá d pelo

Cqslho de AdminiíÉÇáo d8 inííuição lider do congloreBdo limeiro o grupo sguEdo. e @l@das á dÉposiçáo dos
ÍGpoctivG admida6, por easião dâ Asomblcia Gsral OÍdinária; il. Rmêidar, â adminlEtíaçâo da siêdad€ superyiElmada,
I êotidado â 66Í ffilmtâda pâíâ a prêslâção ds 86ryi9os dê audilods indepêÍú61e, bêín 6m â eb8lituháô do

Rel8lório
int€ím,

indGive quanrô à wrilicação do cumpÍimento de dispositiu legais e noímaliws apllcáwis, alóm d6 regulâmmlc e ódigs
inlern6; v. Amliâr â s@itação, pelâ adminlslmçáo da miêdade epqryi6bmdâ, ds íffimndâçóe8 hilâ8 pdm suditoíoô
independenles e pelo audilores inlernos, ou ae iustili@liws paro a aua náo rceitaçÉo; vi. AEliar e rcniloíar os pr@€ss.
shlmâ ê Mtrolos lmplêmntadoe pola odmlnislraçáo paE a ía€pçâo e tíalarento de inbímaçõ€§ eer€ do d€$umprimmlo,
peh siedsde supoíüslomda, do dispcillrcs logais 6 mrmtivG a da apllcáv€ls, âlám de ws rêgulamfflc € códigG
inlero6, asseguÍandcse que pro€m eí6liv6 mê€nl8mo8 qu6 píolêiâm o píestador d6 inloímâçào € da mí'rdemialidâdê
d€ís;vii, Re@renda( â Píesidência ou ao OiíeioÊPresld€nte dá s@iedade superüeimda o à Diíeloriâ da iníitul(ão lídêí do
cqEkrneíado Íinaoeiro ou grupo B€gurado., corroçào ou o aprimErenlo ds polÍlies, píâl68 ê pr@dilHt6 hsnlificâdc no
àmblto de su8 siíibul@s; üll. Rounirso, rc mlnlmo som6tíalmmle, @m a Pí€sldônds @ @m o DirôtoÊPískenls da

seiedâd€ 6up6rul6imada d cm â DirêloÍiâ da lnslitulÉo lÍdêr dô cmglmrâdo Íinarcdro @ grupo $guradq € @m ô6
Í6pon6á\reis, lanto pela âudiloíia independenle, @mo p€la audlloíia lnterm, paE verificâí o cumprlrento de sw rffiefldaçóes
d indâgaçô€ô, indusiw no q@ s íohre e plareiamento d6 rspoctircê lÉbâlhG d€ audlloíia, ,ormlizúdo, em aias, o§
ffilerlds do tais onmlros; ir. VsrlfÉar, poí @lão das Íeunlõ6 pígvi8ls rc irclso Vlll, o cwprimmlo de 8@8 lMffdaçôes
p€h dk6toriâ da ffiiedâd6 supôMsiomda; x. Râunií-6e @m o Cdselho Fisl o m o Cm8êlho do AdrúnhlíaÇâo da 8@lodâd€
supeM§mda ou dâ iBtíuháo líd6ído cmglomgÍado fimn@iÍo ou grupo seguÍador, lado por sdiitaçáo dc res@ m por
inicialiva do Cmiiê, paE disúir sbre polilbss, práti€s e píGdiíMl6 ilfflifiedc no âmtito de s@s rerp&liE
cmpetêrcias; xi. êlâborar relâtório8 íolialivc 8oE smaslros ÍlndG m 3cy06 e 31/12 @msndo: aüvkiadE qeíddas;a€liaÉo da
elelividâd€ dos mlíolês inleínG; de6crhào dss rMmdaçÕ€B Eilâ6 e daquela8 nào etadã, @Íd6rdo a8 iuslifEliEs;
avaliaçào da eíelividâde dss âuditorias sterna e interm; avaliaçáo da q@lidade dôs dmmslrsÇões cmtábeis; xii, preparar

r6umo do relatório do item "xi'para puuicaçáo junlsmnie m â8 demffilraoóe8 @ntábei8 de 30/06 e 31/12;xiii. prepaEr Nota
Expliellva quo 6erá âmxadâ às dmmsrBç{os conlábols de cada s@ledsde Mtrolada; rtu aíquiEí 6 rclalóíios do ltem
pelo peííodo minim de 05 (cinm) anc; xv cmunicaí qulqueí @mtalação de e(o il Ííârdê es audiloí€6 lndêpêídenlô6 e à
auditoriâ inlsÍm, imediatammle; xyl, $labolmoí, âd ígíêrcndum do CsÉlho d€ Admini6lí8çào, p/@sG paÍa I sleçáo,
MlEtsçào, supeMsão e av8liaçâo do Âudilor lndependmle, irclusiw veíi6€ndo a cmpí@eçáo dê sw cediÍ6çào, bm cmo
paÍa a rspÇâo ê o tÉtâmfflo da8 inícrmÉos rsr€íenlês rcs íelalóíio§ € d€m6líâçôo6 Mtábêis, bem Mo dc íolâtóíios
do Aodilôí lndepsdsl€ € da Àrditoíls lnteÍnâ do CongloreEdo Porlo S€guo; §ii. âpímr o plano dê tmbalho smê6lral dá
âuditoria lnleína dô Cmglomemdo Forto Sêguíoi rüii. tiEí dir€lÍizes d€ oi6nlaçâo do8 progEros de tíâbalh@ da audiloria
inlerna, dos relatôíios emitidos e da sdequação de 8ua equipê;Íx. Mheêr o dmo anul do Ardilor lnd€penderÍe 8óre ffire
das dêmmslraçóêB llnarcolras, bm cffio sua inleÍaçâo @m og irâbalhG da audllorlâ Inlerm; u. qaminaí píopo§6 de
aherações de prlrcilis mmábêis, avaliando su8 impaclos na8 dsrcrelEçóes inffGkÀ do Conglomrado Porto Seguío s
subÍnêtendlas à ap@aÇão do Cmslho dê Admini6líâçâo. ClpftuloVl - As4mbblr C.rllr AÍtloo 19 - A Asêmuêi8 G€ísl
reunlr*-á arclmtrle ale o dia 3l (tíirtâ e um) de mâr@, sb I p@irêrcia do acimisla qw br hdi@do por elâ. Ps.ágrsio
Unlco . O pís§dorÍe da Assmblela müdaíá um dos píesilos para welaííaí a lúos. Arllgo 20 - As A8smbloi§
Exraoídioári4 rêunir-eeâo lodas as vgz6 gre lcrm logâis e rsgulamilo @rread8, mdhulndoso 6 Mês pola ldm
píôeíile rc ârtigoânt6do[ Aílgo 2l -Os anúrcio8depíimêkâ mvmgáo das Asmbl€is Genis mráo puuiedd pêlommG
3 (tÍés) wzês no Oiário Onclal e êm um iornal de gEndo circulaQào m Sed€ dâ Comparúiâ, cm Enleedência mínima de I (dlo)
diB Mlados do píireko editâ|. Pârágrslo Unlco . As demai8 cmv@ações dB Asmuehs Geíai6 plGstreão pela íorm
pro$íitâ nsle aíllgo, m snteGdôrcla mlnkna de 5 (cln@) dhs. lndêpondsntêrenle d€ píávta MEaçâq $rá @Gldeíada
regular a Asâmuêlâ GÊíâl â que cmpârreím lodG G rcioni8las. 

^rtlgo 
22 - Um €z ofrGda I AMbleis qeral, tiM

6uspenss as kanslerêmis8 de âções âlé qw seja r€alizada a Assuêh ou íhue m ehilo I m@Eçáo, Artigo 23 - As
delibeÍôçôe8 das Asrembleias ÉÍáo lomâd& poÍ mâioíia absoluta de stc, oh3eryâd8 as dispciç6e8 legsis qumto à eÍgénci8
de qúrum 6p6cial. Pârágrrío Único - A 6da açáo mírespfide w volo. Artlgo 24 - Voíificandôe o É9 de exlstêocia de
açíÉ6 objeto de munhào, o exercicio de direitos a êlâs rêlsíonle8 cab6rá 8 qGm os CmdôíninG dedgmrm paru figuErmo
rep.senlante junto á Sociedade, liondo suspenso o exercício deíes di.eilG qundo não Íor bita I de6ign8çào. ÀItilo 25 - Oe
Acimi6t6 poderáo íazeÊse repíesnlaí ms Assmblehs G€Eis por pr@radorea nN lem6 do parágrab 1" do Artigo .l26 da
Loi n" 6.404176. Anlgo 26 . PaÍa qw posam @mpar@r ôs Asembleiae Ge6iB, s íeprs@tanle6 lêgaia a G p@uíadoíe§
cmtiluids íaráo a enksga dG espslivos d@menlo8 omprobâlório8 na S€d€ da Cmpanhia m, m mínim, 24 (ünle I
quatro) hoÍs6 dê anteedârch. Capítulo Vll - Exorcíclo Selal, LucÍo ! Oldrlbulçto d. Ra8ultrdor: Aílgo 27 - O *rcício
s6iallerá inicio em l"dejaneiroe leminaráem3l dodezgmbrode Bda ffq @a8iàoem qw sràoelaboradas6dmffglraçõe§
ÍlnsnGiras anuals. Parágr.ro Únlco- Adireloriâ podorá dotermlnaro loEntareolo ds balançs smslrab, il rdatlrc a pêíiodos
lnl€íbíe, para quaisqGr Í8, ircl$ivô pâra pâgâmento de Juros 6obre o eÍÍlal própíio o/il distribuiÉo de dividendos à cqna
d€ luqo do período âpuÍado em lals balângo8, obsr€do odl8pGlo ne8le eslalúo s@lal ê m bgl6laÉo apllcávd. Aítlgo 2O - Oo
r€ultado do exercício *ial serào dêduzidG. ante8 de qualquer participÊÇâo, autmlicmmte e indepeÍÉqrl@eríe de
dêlibe€çáo assmuêar, G pí4uizos aomulados, s
sobíe o lrcío, Do sldo de lrcí6 íemalMtos, srá

lDuwí,
@lculada

prwtsão
p€rticipaçào

paíâ lmposlo sobíe íonda ffidtulSo s@hl
atribuidB admin lstíadoíe6.

do âd. '152 da Lel n " 6.404/1976, O lu@ liquido do ãêrcido B€íá o resullado do quo remne§í após a8 deduç{ê6 r6íêíid§
rese artigo. AÍtigo 29. Oo lrcro liquido do qercício, 5% (cin@ porctrto) sorão 8plicâd6, sÍí€s dê quahueí oulrâ d€siinação,

ainda, qundo bÍ o ee, dimiruido dâ6 imporlánci8s destinadâ à mtiluisào da resm de caÍilal, a resem p€ra @Ííingêrcis
(arl. 195 da Lei n' 6.404/76) e à íesíw de inmüws lisâis (arl. 195 - A da Lei n" 6,404rG), de m lado, e, de outro lado, q@ndo
íor o caso, eíoscldo da í@íaáo da ÍesM paE @ntingêrclas o da íê$rya de lucrca a @llzar (aí. 202, lll, da Lel n' 6.40416)
bmâds em erercícios anteriores. O lrcm líquho ajugtâdo do aorcicio sêÍá o .suliâdo do qw remresr aÉa ff dôd4óê6 e

adiÇóes relêrids rcs artige 29 e 3O e terá I seguinle destinação:8) 257o (úntê e cin@ poÍcenlo) erào de6linados m pâgamento

do dividendo mínimo oàrigató.io a@ aciqiíâs; e b) o saldo rmare&mle srá deetinado â Hesm para lnwalimfllG e

Cmpereaçóe9 de PerdaÊ p.Blslâ no arligo 31 dê51e slalulo o, alternatlEmnle, podeíá ler a dg6tioosào q@ â asmbl€ia
ge€l detsÍminâr, ósmdas s di6p@k ões lesâis aÊirveis. Pârág,ato Úrlco - O dividsdo mínimo obrigâtório pBi6lo nesi€
ârtigo @êíá dêixârde si pago no exercÍcio&dal em que s Direlôíls inÍormâr qu€6d psgâm€Íloé in@mpalíÉl@m a siluçáo
flnaneka d8 Cmpânhia. Os lucrG que asim delÉrem de sr disiribuíóG *rào regislradB 6mo íe&rua speciai e, € nào
íorfl âbsorvkJos poí prejuí26 m exeíclcios subseqwnt€§, dêw.ão sr pâgc 6m dividond6 8G 4lonistG asdm quc
pôídtir I síuâçáo ilM@iía dâ Cmpânhla. Anlgo 31 - A Compânhlâ leú umâ íe§eíys eslaluláíia dercminsda "Fêâom p€râ
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ n' 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DBSIMPEDIMENTO

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 08, em sua sede social na

Avenida Rio Branco, no 1.489 e Rua Guaianases, no I.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP,

compareceu a Sra. Patrícia Quirico Coimbra, brasileira, solteira, economista, portadora da

Cédula de Identidade RG no 07286748-4 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n'942.767.907-78,

eleita, nesta data, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, paraocupar o cargo de Diretora

de Gente e Cultura da Companhia, pata formalização da investidura no respectivo cargo, através

da assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, paru todos os fins e efeitos de direito, Quo não está incursa em nenhum dos crimes que

a impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos

preceitos contidos no artigo 147 daLei6.404176 epreenche todos os requisitos legais para o

exercício do cargo do qual foi eleito.

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional

na Alameda Barão de Piracicabâ, flo 740, Torre B, 10o andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP,

local este em que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em

conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei no 6.404 de 1976.

São Paulo,23 de agosto de 2024.
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PATRICIA QUIRICO COIMBRA

Diretora de Gente e Cultura
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ ne 61.198 .1641 0A01-60

NtRE 35.3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DESIMPED|MENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, ne 7.489 e Rua Guaianasês, ne t.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. José

Rivaldo Leite da Silva, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o

cargo de Diretor Presidente da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo 1,47 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

do qualfoi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicâba, ne 74},Torre B, 10s andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo L49 da lei ne 6.404 de 1976.

São Paulo, 02 de janeiro de2024.
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JOSÉ RIVATDO TEITE DA SITVA

Diretor Presidente
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

cNPJ ne 61.199.164/0001-60

NIRE 35.3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, ne 1.489 e Rua Guaianases, ne L.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr.

Paulo Sérgio Kakinoff, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o

cargo de CEO - Seguros da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo 1,47 da Lei 6.404176 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

do qualfoi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicâba, ne 7 },Torre B, 10e andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo L49 da lei ne 6.404 de 1976.

São Paulo,02 dejaneiro de 2024.

PAUTO SÉNEIO KAKINOFF

CEO - Seguros
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

cNPJ ne 61.199.164/0001-60

NIRE 35.3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DEC!ÁRAçÃO DE DES|MPED|MENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, he 1.489 e Rua Guaianases, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. Luiz

Augusto de Medeiros Arruda, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para

ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados da Companhia,

celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do

presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo L47 da Lei 6.404 /76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

do qual foi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicâba, ne 74},Torre B, 10e andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6.404 de 1976.

São Paulo,02 de janeiro de2024.
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IUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA

Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO§ GERAIS

cN pJlME ns 6r.198 .rcql WAl-60

NIRE 35,3.0004108.9

TERMo DE possE E DEcr-ARAçÃo DE DESTMrEDTMENTo

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 09h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, re 1.489 e Rua Guaianasês, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu a Sra.

Patricia Chacon Jimenez, membro da Diretoria, eleita na Assembleia Geral Extraordinária da

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da

asslnatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QU€ não está incurso em nenhum dos crimes gue o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo 147 da Lei 6.4A4/76.

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, ne 74o,Íorre B, 10e andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

par'ágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6.4A4 de 1976.

São Paulo,05 de dezembro de 2023.
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME ne 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DES|MPEDIMENTO

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 08h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, ne 1.489 e Rua Guaianases, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr.

Domingos de Toledo Piza Falavina, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária da

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da

assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QU€ não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo t47 da Lei 6.404/76.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, ne 740,Íorre B, 10e andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo L49 da lei ns 6.404 de L976.

São Paulo,08 de novembro de 2023.
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DOMINGOS DE TOLEDO PIZA FATAVINA

Diretor
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME ne 61. 198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004109.9

TERMO DE POSSE E DECLARAçÃO DE DES|MPED|MENTO

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, ne 1.489 e Rua Guaianases, ne 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr.

Paulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da

assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não está incurso em nenhum dos crimes que o

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo t47 daLei 6,404/76.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, ne 74},Torre B, 10e andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ne 6.404 de 1976.

São Paulo, 29 de abril de 2022.
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PAULO HENRIqUE GALLEGUILLOS CALDERON

Diretor
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TERMO DE POSSE E DECTARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, he 1.489 e Rua Guaianasês, ne 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores

membros da Diretoria, eleitos na Assembleia GeralOrdinária e Extraordinária da Sociedade realizada

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do

presente Termo de Posse.

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, QUê não estão incursos em nenhum dos crimes que

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, ne 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10e andar,

Campos Elíseos, São Paulo /SP,0t2t6-0L2,local este em que receberão todas as citações e intimações

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo L49 da lei

ns 6.404 de 1976.

São Paulo,30 de março de2022.
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Roberto de Souza Santos

Diretor Presidente
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CEO - Seguros
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Diretor Vice-Presidente - Financeiro,
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME ne 6L198 .16410001-60

NIRE 35.3.0004109.9
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§B):
José Rivaldo Leite da Silva

Diretor Vice-Presidente - Comercial e

Marketing
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Marcos Roberto Loução

Diretor Vice-Presidente - Negócios

Financeiros e Serviços

by:

Sami Foguel

Diretor Vice-Presidente

34

-hslíilDr{ *o^r*
! *o- mC,o6ROSÉRTOLqJC^O:!{,re1H
1., cPFrosTmtss

Jis §st âlür

bhrdo ryj Alr€ SO ÀES BAÍ§ÍÂlC?aôe4r«|o
CPF| 1ô2&e{C0
D€llô.. d. 

^rthe.: 
26Da/2072 09:6ai{ BR

§Bâ:
Jaime Soares Batista

Diretor de Produto - Automóvel
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Luiz Augusto de Medeiros Arruda

Diretor de Marketing
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Eva Vazquez Montenegro Miguel

Diretora de Produção
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Luiz Felipe Milagres Guimarães

Diretor de Atendimento
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Marcos Rogério Sirelli

Diretor de Tecnologia da lnformação
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Fabio O ara Morita

Diretor Técnico

Rafael Veneziani Kozma

Diretor de Controladoria

ICP:\5
H/

Luiz Vicente Guaranha Lapenta

Diretor de Precificação

Marcelo Sebastião da Silva

Diretor de Serviços
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Adriana Pereira Carvalho Simões

Diretora Jurídica e Riscos
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Jarbai de Medeiros Baciano

Diretor de Produto - Ramos Elementares
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Carolina Helena Zwarg

Diretora de Pessoas e Sustentabilidade
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Carlos Eduardo Naegeli Gondim

Diretor de Produto - Seguros de Pessoas
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lzak Rafael Benaderet

Diretor
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Nelson Santos Aguiar

Diretor
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Diretor Diretor
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